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INDICAÇÃO nº 250/2025
Sugere ao Executivo Municipal seja estudada a possibilidade de convênio com Clubes Sociais e Clubes de Serviços de nossa cidade para utilização de salas e espaços internos destas entidades, para o fomento de atividades culturais e educacionais.
Documento _____
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Bancada Progressistas, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

Sugere ao Executivo Municipal seja estudada a possibilidade de convênio com Clubes Sociais e Clubes de Serviços de nossa cidade para utilização de salas e espaços internos destas entidades, para o fomento de atividades culturais e educacionais.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação tendo em vista que essa ação busca criar mecanismos para a valorização e integração da comunidade nesses espaços e utilização de ambientes que por muitas vezes estão ociosos para prática de atividades Culturais e Educacionais.

O convênio possibilitaria o investimento de recursos para que as entidades possam reverter em melhorias em suas estruturas físicas.

Uruguaiana, 02 de junho de 2025. 

Ver. Joalcei Gonçalves - Juca
Bancada do Progressistas.

Ver. Egídio Carvalho
Bancada do Progressistas.

Ver. Celso Duarte
Bancada do Progressistas.
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